
 
ESTADO DO TOCANTINS 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

SECRETARIA DA 1ª CÂMARA CÍVEL 
PAUTA Nº 21/2009 

 
Serão julgados pela 1ª Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça 

do Estado do Tocantins, em Palmas, em sua 21ª (vigésima primeira) Sessão Ordinária de 
Julgamento, aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de junho do ano de 2009, quarta-feira a 
partir das 14:00 horas, ou nas Sessões posteriores, os seguintes Processos: 

AUTOS RETIRADOS DE JULGAMENTO PARA A 21ª SESSÃO 
ORDINÁRIA DIA 24/06/2009 

 
 

1)=EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 2513/00 (01/50100-).  
ORIGEM:    TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS.  
REFERENTE:   ACÓRDÃO DE FLS. 869/870. 
1º EMBARGANTE:  AMÁLIA BERTOLA QUARENCHE.  
ADVOGADO:   MAGDAL BARBOSA DE ARAÚJO E UMBERTO LUIZ 

QUARENGHI.  
1º EMBARGADO:  COMPANHIA DE SANEAMENTO DO TOCANTINS - 

SANEATINS.  
ADVOGADO:   LUCIANA CORDEIRO CAVALCANTE CERQUEIRA.  
2º EMBARGANTE:   COMPANHIA DE SANEAMENTO DO TOCANTINS - 

SANEATINS.  
ADVOGADO:   LUCIANA CORDEIRO CAVALCANTE CERQUEIRA E 
OUTROS. 
2º EMBARGADO:  AMÁLIA BERTOLA QUARENCHI.  
ADVOGADO:   MAGDAL BARBOSA DE ARAÚJO E UMBERTO LUIZ 
QUARENGHI.  
QUESTÃO DE ORDEM: 
A 2ª. Turma Julgadora, por unanimidade de votos, retirou os autos de julgamento, após Questão de 
Ordem suscitada pelo Sr. Des. AMADO CILTON, para que sejam conclusos ao Douto Relator, para 
apreciação da Ação Cautelar Incidental nº 1531, pendente de julgamento. 
Votaram com o Sr. Des. AMADO CILTON o Sr. Des. LIBERATO PÓVOA e o Sr. Des. CARLOS 
SOUZA. 
Após apreciação da Ação Cautelar Incidental nº 1531, retornar os autos ao Sr. Des. AMADO 
CILTON para dar continuidade ao julgamento de mérito dos Embargos de Declaração. 
 

MÉRITO: 
Na sessão do dia 28/01/2009 foi proferido o voto do Sr. Juiz LUIZ ZILMAR, Relator em substituição 
ao Sr. Des. LIBERATO PÓVOA, em gozo de férias,  que CONHECEU DOS EMBARGOS 
DECLARATÓRIOS MANEJADOS, e tendo em vista a inexistência dos pressupostos legais do 
artigo 535 do CPC, REJEITOU-OS. 
O Sr. Des. CARLOS SOUZA acompanhou o voto do Sr. Juiz Relator. 
Ausência justificada da Sra. Desa. WILLAMARA LEILA. 
A Sra. Juíza ANA PAULA deixou de votar devido maioria absoluta de juízes. 
2ª TURMA JULGADORA 
Juiz Luiz Zilmar dos Santos Pires Relator REJEITOU 
Desembargador Amado Cilton  Vogal  C/VISTA 
Desembargadora Willamara Leila Vogal  Ausência justificada 
Desembargador Carlos Souza  Vogal  REJEITOU 
SESSÃO DO DIA 18/02/2009 
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2)=AÇÃO CAUTELAR INCIDENTAL - ACINC-1531/07 (07/0057385-2).  

ORIGEM:           TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS 
REQUERENTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO TOCANTINS - SANEATINS 
ADVOGADO:      ELAINE AYRES BARROS 
REQUERIDO:    AMÁLIA BERTOLA QUARENGHI 
ADVOGADOS:     MAGDAL BARBOSA DE ARAÚJO E OUTRO 
Autos retirados de julgamento com vista ao Sr. Desembargador AMADO CILTON, após o voto do 
Sr. Des. LIBERATO PÓVOA - Relator, que votou no sentido de julgar, pois, procedente a presente 
ação cautelar inominada, com fulcro nos artigos 43 e 265, I, § 1º do Código de Processo Civil, e, de 
consequência, determinou a nulidade dos atos processuais praticados na Apelação Cível 2513, a 
partir do óbito, que se deu em 04.12.2005. De consequência, condenou a parte demandada ao 
ônus da sucumbência, mormente aos honorários advocatícios, que fixou em R$ 2.500,00 (dois mil 
e quinhentos reais). Retificou-se o valor da causa para o da condenação. Traslade-se, outrossim, 
xerocópia desta decisão para os autos da Apelação Cível 2513. Aguarde-se o trânsito em julgado, 
após, proceda-se ao desapensamento do presente feito aos autos da Apelação Cível 2513 e, por 
fim, arquive-se. Tendo em vista a apreciação definitiva da presente ação cautelar incidental, 
JULGOU PREJUDICADO os Embargos de Declaração opostos nos autos principais, por se tratar 
da mesma matéria. 
A 2ª Turma Julgadora, por unanimidade de votos rejeitou as preliminares suscitadas.   
2ª TURMA JULGADORA 
Desembargador Liberato Póvoa Relator PROCEDENTE 
Desembargador Amado Cilton Vogal C/VISTA 
Desembargador Daniel Negry Vogal AGUARDA 
SESSÃO DO DIA 13/05/2009 
 

3)=APELAÇÃO CÍVEL - AC-3823/03   (03/0031977-0) 
ORIGEM:   COMARCA DE GURUPI.  
APELANTE:  MS ARMAZÉNS GERAIS LTDA E OUTROS.  
ADVOGADOS:  NADIN EL HAGE E OUTRO 
APELADO:  BANCO DO BRASIL S/A.  
ADVOGADO:  ALMIR SOUSA DE FARIA E OUTROS 
Autos retirados de julgamento com vista ao Sr. Des. CARLOS SOUZA, após o voto da Sra. Desa. 
JACQUELINE ADORNO que conheceu do presente recurso por próprio e tempestivo, mas 
NEGOU-LHE PROVIMENTO para manter incólume a sentença recorrida. 
Sustentação oral por parte do advogado da apelante, Dr. Sebastião Alves Rocha e por parte do 
advogado do apelado, Dr. Aluízio Lepre. 
QUESTÃO DE ORDEM: 
A 5ª Turma Julgadora por maioria de votos rejeitou a questão de ordem levantada pelo Sr. Des. 
CARLOS SOUZA. 
VOTO VENCEDOR: 
Exma. Sra. Desa. JACQUELINE ADORNO 
Exmo. Sr. Des. AMADO CILTON 
 VOTO VENCIDO: 
O Exmo. Sr. Des. CARLOS SOUZA, posicionou-se no sentido de que tem o presente recurso 
devolutividade ampla, motivo pela qual levantou a presente questão de ordem para que sejam 
volvidos os autos à Exelentíssima Relatora para enfrentamento da matéria de mérito aludida. 
5ª TURMA JULGADORA 
Desembargadora Jacqueline Adorno Relatora IMPROVIMENTO 
Desembargador Carlos Souza  Revisor C/VISTA 
Desembargador Liberato Póvoa  Vogal  SUSPEIÇÃO 
Desembargador Amado Cilton  Vogal  AGUARDA 
SESSÃO DO DIA 17/06/2009 
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4)=AGRAVO DE INSTRUMENTO - AGI-7808/08 (08/0061523-9).  

ORIGEM:  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS 
AGRAVANTE: COMPANHIA ELÉTRICA DO ESTADO DO TOCANTINS - CELTINS 
ADVOGADO: WALTER OHOFUGI JR. E OUTROS 
AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS 
PROCURADOR  
DE JUSTIÇA: CÉSAR AUGUSTO MARGARIDO ZARATIN 
Autos retirados de julgamento com vista à Sra. Desa. JACQUELINE ADORNO, após o 
voto do Sr. Des. AMADO CILTON que rejeitou a preliminar de legitimidade passiva. 
O Sr. Des. DANIEL NEGRY acompanhou o voto preliminar do Sr. Des. AMADO CILTON. 
Sustentação oral por parte do advogado do agravante, Dr. Walter Ohofugi Júnior. 
                                                                 JULGAMENTO PRELIMINAR: 
3ª TURMA JULGADORA 
Desembargador Amado Cilton  Relator  REJEITOU 
Desembargador Daniel  Negry  Vogal  REJEITOU 
Desembargadora Jacqueline Adorno Vogal  C/VISTA 
SESSÃO DO DIA 10/06/2009 
 

5)=AÇÃO CAUTELAR INOMINADA - ACAU-1589/08 (08/0068636-5).  
ORIGEM:  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS 
REQUERENTES: SILVANA DAVI DE CASTRO ROCHA E MARLY LUZIA 

BERNARDES ROCHA 
ADVOGADO: GERMIRO MORETTI 
REQUERIDO: MUNICIPIO DE PORTO NACIONAL – TO 
ADVOGADO: PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 
Autos retirados de julgamento a pedido do Dr. Des. CARLOS SOUZA - Relator. 
1ª TURMA JULGADORA 
Desembargador Carlos Souza  Relator 
Desembargador Liberato Póvoa  Vogal 
Desembargador Amado Cilton  Vogal 
SESSÃO DO DIA 17/06/2009 
 

6)=APELAÇÃO CÍVEL - AC-8232/08 – SEGREDO DE JUSTIÇA (08/0068459-1).  
ORIGEM:  COMARCA DE TOCANTINÓPOLIS 
APELANTE: B. V. DE A 
ADVOGADOS: DAIANY CRISTINE G. P. JÁCOMO E OUTRO 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS 
PROCURADORA  
DE JUSTIÇA: ANGÉLICA BARBOSA DA SILVA 
Autos retirados de julgamento por ausência justificada do Sr. Juiz LUIZ ZILMAR DOS 
SANTOS PIRES - Relator - Juiz Certo. 
2ª TURMA JULGADORA 
Juiz Luiz Zilmar dos Santos Pires Relator - Juiz Certo 
Desembargador Amado Cilton  Revisor 
Desembargador Daniel Negry  Vogal 
SESSÃO DO DIA 17/06/2009 
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7)=AGRAVO REGIMENTAL NA AÇÃO RESCISÓRIA Nº 1641/08 (08/0067600-9).  

ORIGEM:  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS.  
REFERENTE: DECISÃO DE FLS. 349/351.  
AGRAVANTE: GERMIRO MORETTI.  
ADVOGADOS: GERMIRO MORETTI E OUTRO.  
AGRAVADO: JOSÉ CARLOS DE CAMARGO.  
ADVOGADA: MARLY DE MORAIS AZEVEDO. 
Autos retirados de julgamento com vista ao Sr. Des. CARLOS SOUZA, após o voto 
do Sr. Des. DANIEL NEGRY que conheceu do presente recurso, mas negou-lhe 
provimento, para manter incólume aquela. A Sra. Desa. JACQUELINE ADORNO 
acompanhou o voto do Sr. Des. DANIEL NEGRY.  
1ª CÂMARA CÍVEL 
Desembargador Daniel Negry  Relator - improvimento 
Desembargadora Jacqueline Adorno Vogal   - improvimento 
Desembargador Carlos Souza  Vogal – C/ VISTA 
Desembargador Amado Cilton  Vogal - AGUARDA 
Desembargador Liberato Póvoa  Vogal – AGUARDA 
SESSÃO DO DIA 17/06/2009 

 
 

PAUTA DO DIA 
 
 
1)=AGRAVO DE INSTRUMENTO - AGI-9190/09 (90/07194-8)  

ORIGEM:   TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS.  
AGRAVANTE:  BANCO DA AMAZÔNIA S/A.  
ADVOGADO:  ALESSANDRO DE PAULA CANEDO E OUTRA.  
AGRAVADO(A):  CARLOS LUIZ DE SOUZA.  
ADVOGADO:  HAROLDO CARNEIRO RASTOLDO.  
3ª TURMA JULGADORA 
Desembargador Amado Cilton          Relator 
Desembargador Daniel  Negry          Vogal 
Desembargadora Jacqueline Adorno        Vogal 
 

 2)=AGRAVO DE INSTRUMENTO - AGI-8768/08 (08/0069370-1)  
ORIGEM:   TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS.  
AGRAVANTE:  CHISLENE TEIXEIRA SILVA.  
ADVOGADO:  MARCELO SOARES OLIVEIRA.  
AGRAVADO(A):  ESTADO D0 TOCANTINS. 
PROC. ESTADO.:   DRAENE PEREIRA DE ARAÚJO SANTOS 
4ª TURMA JULGADORA 
Desembargador Daniel  Negry          Relator 
Desembargadora Jacqueline Adorno         Vogal 
Desembargador Carlos Souza          Vogal 
 

 3)=AGRAVO DE INSTRUMENTO - AGI-8124/08 (08/0064237-6)  
ORIGEM:   TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS.  
AGRAVANTE:  CONSTRUMIL - CONSTRUÇÕES E TERRAPLANAGEM LTDA.  
ADVOGADO:  HEITOR FERNANDO SAENGER.  
AGRAVADO(A):  MUNICIPIO DE PALMAS.  
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PROC. GERAL 
MUNICÍPIO:  ANTONIO LUIZ COELHO.  
1ª TURMA JULGADORA 
Desembargador Carlos Souza          Relator 
Desembargador Liberato Póvoa         Vogal 
Desembargador Amado Cilton          Vogal 

 
4)=DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO - DGJ-2470/05 (05/0046435-9).  

ORIGEM:   COMARCA DE PALMAS.  
REMETENTE:  JUÍZA DE DIREITO DA 1ª VARA DOS FEITOS DAS FAZENDAS E 

REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE PALMAS-TO.  
REQUERENTE:  AMADO CILTON ROSA.  
ADVOGADO:  REMILSON AIRES CAVALCANTE.  
REQUERIDO:  PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS 
LITISCONSÓRTE: LIBERATO PÓVOA E OUTROS 
ADVOGADOS: SAULO FALCÃO CAMPELO E OUTROS 
PROC. JUSTIÇA: JOSÉ DEMOSTENES DE ABREU  
 5ª TURMA JULGADORA 
Desembargadora Jacqueline Adorno         Relatora 
Desembargador Carlos Souza          Vogal 
Desembargador Antônio Félix                      Vogal – Convocado/mais antigo da 2ª C. 

Cível – excluíndo os impedidos 
Desembargador Liberato Póvoa         Vogal – Impedido 
Desembargador Amado Cilton  Vogal – Impedido 
Desembargador Daniel Negry  Vogal – Impedido 

 
5)=APELAÇÃO CÍVEL - AC-8681/09 (90/07305-3)  

ORIGEM:   COMARCA DE GURUPI.  
APELANTE:  LOURDES FELICIANA DE OLIVEIRA.  
ADVOGADO:  JOAQUIM PEREIRA DA COSTA JÚNIOR.  
APELADO:  GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.  
ADVOGADO:  WALTER OHOFUGI JÚNIOR E DAYANE VENÂNCIO DE OLIVEIRA RODRIGUES 
2ª TURMA JULGADORA 
Desembargador Liberato Póvoa         Relator 
Desembargador Amado Cilton          Revisor 
Desembargador Daniel  Negry          Vogal 
 

 6)=APELAÇÃO CÍVEL - AC-5341/06 (06/0047449-6)  
ORIGEM:   COMARCA DE PORTO NACIONAL.  
APELANTES:  LG ENGENHARIA, CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO LTDA, LUIZ 

EDUARDO GANHADEIRO GUIMARÃES, SÉRGIO LEITE MONTEIRO, 
ALCIDES DE ASSIS, DORACY DECARLI DE ASSIS, MÁRIO 
ROBERTO BUENO, ROSEMEIRE PEREIRA DA SILVA NASCIMENTO, 
ROGÉRIO LEOPOLDO ROCHA E ELDA AUAREK FERREIRA.  

ADVOGADO:  PAULO SÉRGIO MARQUES.  
APELADO:  BB LEASING S.A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL.  
ADVOGADO:  KEYLA MÁRCIA G. ROSAL E OUTROS.  
 
 1ª TURMA JULGADORA 
Desembargador Carlos Souza          Relator 
Desembargador Liberato Póvoa         Suspeição 
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Desembargador Amado Cilton          Revisor 
Desembargador Daniel Negry  Vogal 
 

 7)=APELAÇÃO CÍVEL - AC-6268/07 (07/0054885-8)  
ORIGEM:   COMARCA DE PARAÍSO DO TOCANTINS.  
APELANTE:  CARNEIRO E AMORIM LTDA.  
ADVOGADO:  JOSÉ PEDRO DA SILVA.  
APELADO:  VELTO MARTINS DE SOUZA.  
ADVOGADO:  DURVAL MIRANDA JUNIOR.  
 2ª TURMA JULGADORA 
Desembargador Liberato Póvoa         Relator 
Desembargador Amado Cilton          Revisor 
Desembargador Daniel  Negry          Vogal 

 
8)=APELAÇÃO CÍVEL - AC-8071/08 (08/0067114-7)  

ORIGEM:   COMARCA DE PALMAS.  
APELANTE:  POSTO RIO DA PRATA LTDA.  
ADVOGADO:  MAURÍCIO CORDENONZI E OUTROS.  
APELADO:  PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S/A.  
ADVOGADO:  MURILO SUDRÉ MIRANDA E OUTRO.  
1ª TURMA JULGADORA 
Desembargador Carlos Souza          Relator 
Desembargador Liberato Póvoa         Revisor 
Desembargador Amado Cilton          Vogal 
 

 9)=APELAÇÃO CÍVEL - AC-7580/08 (08/0062044-5)  
ORIGEM:   COMARCA DE PORTO NACIONAL.  
APELANTE:  HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO.  
ADVOGADO:  MÁRCIA CAETANO DE ARAÚJO E OUTRO.  
APELADO:  JOSÉ MARIA LIMA.  
ADVOGADO:  FABÍOLA APARECIDA DE ASSIS VANGELATOS LIMA.  
2ª TURMA JULGADORA 
Desembargador Liberato Póvoa         Relator 
Desembargador Amado Cilton          Revisor 
Desembargador Daniel  Negry          Vogal 
 

10)=APELAÇÃO CÍVEL - AC-5256/06 (06/0046810-0)  
ORIGEM:   COMARCA DE PALMAS.  
APELANTE:  JOSÉ WILSON SIQUEIRA CAMPOS.  
ADVOGADO:  JOÃO COSTA RIBEIRO FILHO 
APELADO:  O JORNAL (SWR GRÁFICA E EDITORA) E SALOMÃO WENCESLAU 

RODRIGUES DE CARVALHO.  
ADVOGADO:  JOSÉ NEIDE DE ARAÚJO.  
 
 5ª TURMA JULGADORA 
Desembargadora Jacqueline Adorno         Relatora 
Desembargador Carlos Souza          Revisor 
Desembargador Liberato Póvoa         Vogal 

 
 11)=APELAÇÃO CÍVEL - AC-8571/09 (90/07212-7)  

ORIGEM:   COMARCA DE PORTO NACIONAL.  
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APELANTE:  INSTITUTO DE GESTÃO  PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO 

TOCANTINS - IGEPREV.  
PROC.(ª) EST.:  ANA CATHARINA FRANÇA DE FREITAS.  
APELADO:  NOEME VALERIANA PINTO.  
ADVOGADO:  PAULO IDELANO SOARES LIMA E OUTRO.  
 5ª TURMA JULGADORA 
Desembargadora Jacqueline Adorno         Relatora 
Desembargador Carlos Souza          Revisor 
Desembargador Liberato Póvoa         Vogal 

  
12)=APELAÇÃO CÍVEL - AC-8162/08 (08/0067918-0)  

ORIGEM:   COMARCA DE GURUPI.  
APELANTE:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS.  
APELADO:  J. S. C..  
DEFEN. PÚBL.:  CORACI PEREIRA DA SILVA. 
PROC. JUSTIÇA:    MARCO ANTONIO ALVES BEZERRA.  
 5ª TURMA JULGADORA 
Desembargadora Jacqueline Adorno         Relatora 
Desembargador Carlos Souza          Revisor 
Desembargador Liberato Póvoa         Vogal 
 

 13)=APELAÇÃO CÍVEL - AC-8351/08 (08/0069421-0)  
ORIGEM:   COMARCA DE PALMAS.  
APELANTE:  SEBASTIÃO DIVINO DE CASTRO.  
DEFEN. PÚBL.:  EDIVAN DE CARVALHO MIRANDA.  
APELADO:  BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A.  
ADVOGADO:  TANILA MASCARENHAS ARAÚJO DELGADO.  
 5ª TURMA JULGADORA 
Desembargadora Jacqueline Adorno         Relatora 
Desembargador Carlos Souza          Revisor 
Desembargador Liberato Póvoa         Vogal 
 

 14)=APELAÇÃO CÍVEL - AC-5244/05 (05/0046566-5)  
ORIGEM:   COMARCA DE PALMAS.  
APELANTE:  SISTEMA DE COMUNICAÇÃO RIO BONITO LTDA.  
ADVOGADO:  JOÃO PAULA RODRIGUES.  
APELADO:  DE BARROS CARVALHO E NEGRO LTDA.  
ADVOGADO:  JOSÉ DA CUNHA NOGUEIRA.  
 5ª TURMA JULGADORA 
Desembargadora Jacqueline Adorno         Relatora 
Desembargador Carlos Souza          Revisor 
Desembargador Liberato Póvoa         Vogal 
 

SECRETARIA DA 1ª CÂMARA CÍVEL, do Egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado do Tocantins, em Palmas, aos 10 (dez) dias do mês de maio do ano de 2009. 

 
ADALBERTO AVELINO DE OLIVEIRA 

Secretário da 1ª Câmara Cível 


